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RECIBO DE ENTREGA DE DOCUMENTOS

2E VIA (PREFEITURA)

À pRrrrrruRA MUNtctPAt oe sÃo GoNçALo
corvrssÃo or ltcrrRçÃo.

REF. coNconnÊrucln púsLtcn Ne 009.2023 - cP

oBJETO: CONTRATAçÃO O¡ EMPRESA PARA EXECUçÃO OOS SERV|çOS DE COLETA, TRANSPORTE E DESTINAçÃO rlrunl

oos nesíouos sóltoos DoMtctLIARES E coMERctAts, coLETA ENTULHo ¡ Rrsíouos uRBANos, vnnntçÃo MANUAL,

cAptNA, RoçAGEM MANUAL r v¡cÂucR, poDA, ptNTURA DE MEto Fto E LTMPEZA MANUAL DE PRAIA, DE INTERESSE

DA sEcRETARtA DE MEto AMBTENTE E uRBANrsMo oo tvturutcípto DE sÃo eo¡¡çnlo Do AMARANTE/cE.

RECEBT DO L|C|TANTE MILIENIUM SERVIçOS ITDA, pessoa jurldlca de direito privado. inscrita no CNPJ sob o n".

tL.gs2.tgoloool-63, a TMPUGAÇÃo referente ao Processo Licitatório em epígrafe.

os documentos mencionados foram recebidos, no dia 8JlÞ-l-Ð-às'4'L :S1horas.

arr.,-WJ 4'A'rut'.^-

loerunrrclçÃo oo ¡-¡cmruru pgsson ¡uRfo¡cn
lvpnrsn: MTLLENTUM sERVtços LTDA

CN PJ : 1 1.95 2.190 I 00ot-63
ENDEREÇo: AV JONH SANFORD, 2297- SOBRAL-CE - CEP: 62.031-305

FONE: (88) 3111--3213

Av Jonh Sanford, 2297- Sobral-CE - CEP: 62.031-305
FONE: (88) 3711-32t3 / E-MAI L: milleniumce@hotmail.com

CNPJ: 11.952.190/0001-63
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pe oroo o¡ rupue ruRcÃo À ucltRcÃo oR pnrrettunl sÃo colrrcRr-o o¡ RluRnRrutr - c¡.

Ro pnrsrorrure oR corvrssÃo prnuR¡r¡rur¡ o¡ ucrrRcÃo oR pnerertunR muucrpRr- o¡ sÃo e o¡¡cRto oo
AMARANTE - CE.

A empresa MILLENIUM SERVIçOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado. inscrita no CNPJ sob o n",

17.952.190/000L-63, com sede na Av. John Sanford, ne 2297, Bairro Cidade Dr. José Euclides Ferreira Gomes Júnior
Município de Sobral-Ceará,CEP 62.031-305. na qualidade de empresa interessada em participar do processo licitatório
em tela, vem, respeitosamente, à presenta de V. S.e, apresentar aqui inconformidades verificadas no edital da

Concorrência Pública ns 009,2023 - CP, licitação do tipo menor preço global cujo objeto é a "CONTRnfnçÃO Oe

EMIRESA eARA EXECUçÃo oos sERVrços DE coLETA, TRANSnoRTE E DESTTNAçÃo FrNAL Dos REsíDUos sóLrDos
DoMrcrLtARES E coMERcrArs, coLETA ENTULHo ¡ R¡síouos uRBANos, vnnntçÃo MANUAL, cAptNA, RoçAGEM

MANUAL E MEcÂNIcA, PoDA, PINTURA DE MEIo FIo E LIMPEZA MANUAL DE PRAIA, DE INTERESSE DA SECRETARIA

DE ME|O AMBTENTE E URBANTSMO DO MUNtCfPtO DE SÃO GONçALO DO AMARANTE/CE"; com finalidade de

impugnação deste certame.

TEMPESNUDADE

Preceitua o art. 41, $ le, da Lei ne 8.666Æ3, que deve a impugnação ser apresentada em até 05 (cinco) dias

úteis antes da data fixada para a abertura dos envelopes de habilitação, quando efetuada por qualquer cidadão, e em

até 02 (dois) dias úteis, quando apresentada por licitante, $ 2e do mesmo art¡go, e que não ficará impedido de

participar do processo, até a decisão definitiva a ela pertinente, 5 3e.

Visto que o presente certame licitatório em questão ocorrerá em 05 de janeiro de2024, às 09:00 horas;

portanto, torna-se tempest¡va a presente impugnação.

DOS FATOS

A Prefeitura Municipal de SÃO GONçALO DO AMARANTE, está promovendo licitação, na modalidade de

CONCORRÊNCIA N'. 009.2023 - CP, do tipo menor preço global, visando a contratação de empresa especializada na

coleta, transporte e destinação final de resíduos, bem como, a limpeza urbana, nos termos do item 1-.1. do edital,
conforme com pilação abaixo:
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A impugnante tem interesse em participar do certame, todavia, entende que as restriçöes referentes as

exigências da qualificação técnica, ferem o princípio da competitividade.

No intuito de comprovar a irregularidade cometida no edital convocatório, abordaremos objetivamente o

item impugnado, como também os motivos pelos quais acreditamos que deva ser alterado.

1) ltem com inconformidade:

O edital prevê, no item qualificação técnica-operacional (3.6,1,L), a exigência de comprovação mínima de

2OO h/mês (duzentas horas por mês) para comprovação técnica-operacional do item de serviço de "MANUTENÇÃO

DO ATERRO COM TRATOR DE ESTEIRAS OU ESCAVADEIRA HIDRÁUuCO COM OPERADOR', CONtUdO, CXiStC NA

semântica do texto o caráter dúbio da caracterização técnica do serviço de engenharia sanitária na operação e

manutenção de aterro sanitário, especificamente, para empresa de engenharia prestadora de serviços comprovar a

sua capacidade de executar os serviços a contento, de forma eficaz e eficiente, que no contexto presumisse de

operação do aterro ser 200 (horas por mês); portanto deve-se exigir no máximo a 50% (cinquenta por cento), como

se preconiza nas consolidadas jurisprudências das entidades de controles administrativos do setor público, assim, a

priori, a quantidade a ser exigida será no máximo de 100 h/mês.

Segue, abaixo, compilação dos termos do edital em referência

Da leitura das cláusulas supratranscritas do Edital, para fins de qualificação técnica, observa-se que os

atestados de capacidade técnica deverão, obrigatoriamente, contemplar o serviço de "Operação e manutenção de

aterro sanitário (lixão)" Todavia, ocorre que o serviço técnico - descrito no próprio TERMO DE REFERÊNCIA/PROJETO

BÁSICO - caracteriza-se pela movimentação de terra para escavação das valas, o devido reaterro do "lixo" e aterro
com solos sobre o "lixo", que no projeto básico será utilizado apenas trator de esteiras e escavadeira hidráulica,
conforme compilação do item 4.2 do projeto básico, a seguir:
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Até a criação da Polltica Nacional de Resfduos Sólidos (PNRS), instituída em agosto de 201-0, todo o lixo

brasileiro era descartado em lixões, áreas a céu aberto e sem o menor planejamento ou medidas de proteção ao meio

ambiente e à saúde pública. Para desativar um lixão, porém, é necessário que outro destino ambientalmente preparado

para os descartes esteja em pleno funcionamento, como é o caso dos aterros sanitários.

Os aterros sanitários são verdadeiras obras de engenharia. O solo que receberá o lixo é nivelado e todo o

solo é impermeabilizado para que nenhuma substância possa contaminá-lo ou atingir os lençóis freáticos. E todo o
processo de decomposição é monitorado, os aterros sanitários contam com os devidos controles ambientais, como por

exemplo a drenagem do chorume e dos gases, estes, aliás, muitas vezes reaproveitados economicamente, ressalta o

MtNtsrÉRro Do MEro AMBTENTE (MMA).

Segundo o MMA, o maior desafio hoje da nova gestão de resfduos é a capacidade dos aterros. "Os lixöes

são ilegais e estõo sendo desotlvados. Quondo se encerro o dlsposlçõo lrregular, você tem de ter uma formo de

disposição finol paro os reJeltos. Mos como multos deles estdo chegondo perto de suo capacldade móximø, o desøfio é

enviar o mlnimo posslvel pøro esse oterro sanltdrlo, þenos os lkos úmldos e reJeltos devem ir pora o aterro sanitório e

devemos, cada vez mais, reoproveltar oqullo que pode ser reclclødo,"lGrifo nossol

De modo que a sua exigência para fins de qualificação técnica finda por representar cláusula ou condição
que restringe e frustra o caráter competitivo do certame, pois não está contemplado o serviço de manutenção e

operação de aterro sanitário e sirn de lixão, e, por consequência, correspondendo a uma situação expressamente

vedada por lei, nos termos do art. 3s, 5 1e, da Lei n.s 8.666/1993 bem como da novíssima Lei Geral de Licitações

promulgada no último dia l"s de abril do ano corrente (Lei n.s 14.13312021- art. 9e, inciso l, alínea "a"), a saber:

"Lei n.e 8.666/1993: Art. 30 A licitoçõo destino-se a
garantir o observôncio do princípio constitucionol da

isonomio, o seleçdo do proposto mois vontojoso poro o

odministroção e o promoÇõo do desenvolvimento nocionol
sustentóvel e sero processoda e julgodo em estrito
conformidode com os princípios básicos do legolidode, do
impessoolidode, do morolidode, do iguoldode, do
publicidode, do probìdode odministrotivo, do vinculoção

oo instrumento convocotório, do julgomento objetivo e

dos que lhes sõo correlotos.
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ê le É vedodo oos ogentes públicos: t - odmitir, prever,

incluir ou toleror, nos ltos de convocoção, clóusulos ou

condições que comprometom, restñnjom ou frustrem o

seu coróter competitivo, inclusive nos cosos de sociedodes

cooperotivos, e estobeleçom preferêncios ou distinções em

rozdo do noturolidode, do sede ou domìcílio dos licitontes

ou de quolquer outro circunstÔnciø ¡mpert¡nente ou

irrelevonte por0 o específico objeto do controto,
ressolvodo o disposto nos 59 5o o 12 deste ortigo e no lrt.
3o do Lei no 8.248, de 23 de outubro de 199L.

Lei n.P L4.133/2021:
Art. 9s É. vedado ao ogente p(tblico designado para otuør

no órea de licitaçöes e controtos, ressolvodos os casos

prevlstos em lei: I - ødmitir, prever, incluir ou tolerar, nos

otos que protlcor, sltuoções que: o) comprometom,
restrlnjam ou frustrem o caráter competitivo do processo

llcltotórlo, lncluslve nos cosos de participação de

socledodes cooperativas." [grifos nossos].

Tal exigência do Edital também não se apresenta compatível com os princlpios da razoabilidade e da

proporcionalidade que devem orientar os atos da Administração Pública, ao passo gue representam restrições

excessivas capazes de reduzir e restringir o universo de participantes do certame e ainda violar a isonomia entre
potenciais licitantes, consequentemente, acarretando relevante redução da capacidade de obtenção da proposta mais

vantajosa tanto para a própria Administração quanto para o interesse público. Logo, no presente caso, com vistas a

expurgar as ilegalidades e retificar as incongruências verificadas no edital, FICAM IMPUGNADAS AS CLÁUSULAS

"3.6.7.L NOS ATESTADOS DE CAPACTDADE TÉCNtCA DESTTNADOS À QUAUflCRçÃO TÉCNlCA, pois, consoante adiante

aduzido, não contam como respaldo na legislação, doutrina e jurisprudência pertinenteà matéria em questão, além

de, em tese, pode significar direcionamento da licitação. Veja-sel

2l Do mérito da lmpugnação do Edital

A exigência de qualificação técnica nos certames públicos, notoriamente, possui como finalidade

comprovar que o licitante possui aptidão necessária para a realização da atividade pertinente ao objeto da licitação e,

quando for o caso, o conhecimento técn¡co especializado e a capacitação operativa para cumprir o objeto do contrato
(art. 30 da Lei n,e S.666/1993). Entretanto, em que pese o objetivo de preservar o interesse público, tal habil¡tação

não pode exigir documentos impertinentes ou condições excessivas e desproporcionais ao objeto do futuro contrato,

e, de forma alguma, não prescritas em lei.

z.Ll Da limitação da qualificação técnica exclusivamente às parcelas de maior relevância e valor
significativo

A legislação prevê dois tipos de qualificação técnica que poderão constar nos editais

a) capacidade técnica operacional;
b) ca pacidade técnica profissional.

Utiliza-se a expressão "capacitação técnica operacional" para indicar a experiência anterior da licitante no

desempenho profissional e permanente da sua atividade empresarial, cuja conjugação de diferentes fatores

econômicos, gerenciais e operacionais conduziria ao desenvolvimento de atributos próprios, e a habilitaria a executar

encargos análogos ou compatíveis com o objeto da licitação (JUSTEN FILHO: 2OI4)5.
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Nas palavras de Marçal Justen Filho, a qualificação técnico operacional "envolve a comprovação de que a

empresa como unidade jurídica e econômica, participara anteriormente de contrato cujo objeto era similar ao previsto
para a contratação almejada pela Administração Pública". Ainda segundo aquele doutrinador, a expressão

"qualificação técnica profissional" é utilizada para indicar a existência, nos quadros funcionais da licitante, de

profissionais em cujo acervo técnico conste responsabilidade pela execução de obra similar àquela pretendida pela

administração, ou seja, somente pode ser compreendida em face de obras de engenharia.

Em resumo, a qualificação técnico operacional é um requisito referente à empresa que pretende executar

a obra ou serviço sob licitação. Já a qualificação técnica profissional é requisito referente às pessoas físicas que prestam

serviços à empresa licitante, a qual vai estabelecer contrato com a Administração Pública.

Em ambos os casos, para fins de sua comprovação, a Lei n.e 8.666/L993 (art. 30, inciso ll e $le, inciso l)

autoriza ser exigido das licitantes a apresentação de "atestados" fornecidos por pessoas jurídicas de direito público

ou privado, cujas exigências estarão limitadas a:

i) Existência de profissional nos quadros permanentes da empresa detentor de responsabilidade técnica por

execução de obra ou serviço de caracterfsticas semelhantes (art. 30, $ 1e, l);

ii) Quantitativos e qualitativos limitados às parcelas de maior relevância e valor significativo do objeto da licitação
(art. 30, S 2e). 5 JUSTEN FILHO, Marçal. Comentários à lei de licitaçöes e contratos administrativos. L6 ed, São Paulo:

Revista dos Tribunais,20L4, p.585-586. 6 ldem. 7 lbidem.

Veja-se que, pela norma de regência da matéria, a comprovação de experiência anterior (qualificação

técnica) deverá estar estrita e tão somente relacionada com as chamadas "parcelas de maior relevância e valor

significativo", as quais deverão vir expressamente definidas no ato convocatório.

Entende-se por parcelas de "maior relevância" as parcelas que apresentam relevância técnica especial no

contexto do objeto, isto é, aqueles itens que apresentam complexidade técnica mais acentuada, maior dificuldade

técnica ou, ainda, são de domfnio inabitual no mercado, de modo que a comprovação de experiência anterior será

importante no que tange à execução dessa parcela do objeto.

Já as parcelas de "valor significativo", por sua vez, são aquelas que apresentam maior representatividade,

em termos financeiros, dentre os demais itens no contexto do valor global do objeto. Ao explicar a limitação legal às

parcelas de maior relevância e valor slgniflcativo, Marçal Justen Fllho explica que, in verbis:

"Tol determinação destina-se o osseguror o vínculo de
pertinêncìa entre o exigência de experiêncio onterior e o

objeto licitodo. A essência do questõo reside em que a

comprovação de experiêncio anterior como requisito de

habilitoção não se justifica por si so. Trata-se de

condicionomento de notureza instrumentol, destinodo a

restringir o participoção no certame aos sujeitos que

detenham condiçöes de executar o objeto licitado.

[omissis]

Ddí se segue que a Administroção deverá identilicar os

aspectos mais complexos e diferenciados do objeto
licitado, poro efeito de exigêncio da experÍência
onterior, É evidente que não teria cobimento subordinar
d participação à comprovação da execução de otividade
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secundária ou irrelevante que o objeto licitado
opresente, [omissis]

Por tudo isso, é indispensdvel que a Administroção
identifique, no objeto licitado, os ospectos mais

complexos e os carocterísticos que o tornam
d ife re n cia do." [g rifos nossos].

Em que pese alguma discricionariedade da Administração Pública para eleger as parcelas de relevância do

objeto, mostra-se imprescindível que os itens eleitos para comprovação da experiência anterior não sejam por demais

específicos ou desçam a minúcias capazes de comprometer a competitividade do certame. Sobre a matéria, leciona

Bräunert9, ipsis litteris: JUSTEN FILHO, Marçal. Comentários à lei de licitações e contratos administrativos, 16 ed. São

Paulo: Revista dos Tribunais,201.4, p. 589-591. BRÄUNERT, Rolf Dieter Oskar Friedrich. Como licitar obras e serviços

de engenharia - Leis n.e 5.794/66 e n.e 6.496/77 - Resotuções e normatizações do CONFEA - súmulas, decisões e

acórdãos do TCU. 2e ed. Belo Horizonte: Fórum, 2010, p. 203.

Entende-se por parcela de maior relevância e de valorsignificativo aquelas que preponderam sobre as outras
parcelas que compõem o objeto a ser licitado. Enquadram-se, neste aspecto, as parcelas que preponderam

monetariamente sobre as demais parcelas que compöem o objeto e, também, aquelas que predominam

tecnologicamente sobre as demais parcelas do objeto. Não basta o cumprimento de uma ou outra parcela, ambas as

condições devem simultaneamente ser atendidas. Uma ponte, com uma determinada extensão, em concreto

protendido, em concreto armado, pista de rolamento em CBUQ a ser executada sobre um rio cuja fundação, face

condiçöes técnicas, tem que ser do tipo tubulão a ar comprimido, as parcelas de maior relevância (técnica) são: o

concreto protendido, os tubulões a ar comprimido e a extensão da ponte. Por outro lado, as parcelas de maior valor

significativo (monetário) são: o concreto protendido, os tubulões a ar comprimido, a pista de rolamento e a extensão

da ponte. Neste caso as duas condições (técnica e financeira) coincidem parcialmente. Poltanto, as parcelas de maior
relevância e valor significativo do objeto são: o volume de concreto protendido, a extensão dos tubulões a ar

comprimido e a extensão/comprimento da ponte. A pista de rolamento, em princlpio não é uma parcela de maior

relevância e de valor significatlvo, vez que não se enquadra na parcela de maior relevância técnica, mas sim,

somente na de valor significativo. Estas parcelas de maior relevância e valor significativo, obrigatoriamente deverão

estar especificadas no ¡nstrumento convocatórlo. [grifos nossos].

Por conseguinte, os atestados de capacidade técnica somente podem ser exigidos em relação ao núcleo do

objeto da licitação, caracterfsticas de ordem periférica ou secundária, não fundamentais para o todo, isto é, sem

grande relevância e sem valor significativo, não podem ser bases para a elaboração do edital.

A exigência de atestados limitada à maior relevância e valor também é matéria mais do que pacífica na

jurisprudência do TCU -Tribunal de Contas da União, como se pode observar do teor das suas Súmulas n.e 23 e n.e

263, a saber:

"SÚMULA TCU n.e 23: Em procedimento licitatório, a

comprovação da capacidade técnico profissional, para

obras e serviços de engenharia, se aperfeiçoará mediante

a apresentação da CAT (Certidão de Acervo Técnico),

devendo o edital fixar as parcelas de maior relevância,

vedada a imposição de quantitativos mínimos ou prazos

máximos.

RENAN

sÚvum rcu n.e 263: Para a comprovação da capacidade

técnico-operacional das licitantes, e desde que limitada,
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simultaneamente, às parcelas de maior relevância e valor
significativo do objeto a ser contratado, é legal a

exigência de comprovação da execução de quantitativos

mínimos em obras ou serviços com características

semelhantes, devendo essa exigência guardar proporção

com a dimensão e a complexidade do objeto a ser

executado."

Do inteiro teor acórdãos supratranscritos do TCU, pode-se concluir que o comando normativo do art. 30,

52e, da Lei n.e 8.666/1993 exige a cumulação dos requisitos de "relevância técnica" e de "valor significativo" para a
sua satisfação; ou melhor, ambos os requisitos devem ser preenchidos.

Ora, de acordo com as premissas hermenêutica: a Lei não contém palavras inúteis! Logo, não basta a

identificação da relevância técnica ou apenas o risco de execução deficiente para justificar a exigência de experiência

técnica-profissional ou operacional. Para preservar outros princfpios jurfdicos fundamentais à garantia da legalidade

do certame, dentre eles a isonomia e a moralidade, é lmperioso que o serviço seja, também, financeiramente
relevantenocontextoglobaldoobleto.Eparatalcumulaçäonãosevislumbraalternatival (CAMPELO&CAVALCANTI:

2013)L0. [grifo nosso)

Por exemplo, uma cláusula restritiva em razão da complexidade técnica de determinado serviço, de valor
irrelevante, poderia limitar a cornpetitividade com indesejáveis consequências antieconômicas. Seria como restringir

a competitividade de 99,9o/o da obra em razão de apenas 0,1% dela.

Logo, não basta a identificação da relevância técnica ou apenas o risco de execução deficiente para justificar

a exigência de experiência técnica-profissionalou operacional. Para preservar outros princípios jurídicos fundamentais

à garantia da legalidade do certame, dentre eles a isonomia e a moralidade, é imperioso que o serviço seja, também,

financeiramente relevante no contexto global do objeto.

Ainda nesse aspecto, em relação a objetos complexos, em que diversos serviços estão envolvidos, como o

caso de obras e serviços de engenharia, usualmente, um parâmetro objetivo geral para a definição do "valor
significativo" é a denominada "faixa A da Curva ABC" de relevância do orçamento. Assim, devem ser identificados os

serviços envolvidos, organizados segundo a metodologia da Curva ABC, e considerado para fins de qualificação técnica

apenas aqueles enquadrados na "faixa A de relevância".

"Art. 1e Determínar que a exigêncio de CopocitaçãoTécnico
se restr¡nja aos itens de moior relevância técnico e
financeira contidos no objeto o ser licitodo em número
máximo de 8 (oito) e não superior a 50% (cinquenta por
cento) das quøntidødes licitddas pard o serviço específico.

Art. 2e Os itens de maior relevância säo entendidos como
aqueles que constem do objeto licitado em valor igual ou
superior a 4o/o (quatro por cento). [Disponível em:

https ://www. normasbrasi Lcom. br/norma/po rta ria-108-
2008_205924.htm1. Acesso em: OL/04/202L. [Grifos nossos].

lnclusive, registre-se que, recentemente, tais parâmetros técnicos foram contemplados em texto de lei

RFNAN Assinado de forma
diqital por RENAN
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propriamente dita com a promulgação da Nova Leide Licitações, no último dia le de abrildo ano de 202Le que já se

encontra em vigência e em período de transição, ao passo que o art. 67 da Lei n.e M.I33/2OZ\ vir a contemplar

exatamente os percentuais já normatizados, confira-se:

"Art. 67. A documentoçdo relativa à qualificação técnico-

profissional e técnico operocionol seró restrita a: [omissis]

ll - Certidões ou otestodos, regulormente emitidos pelo

conselho profissional competente, quondo for o coso, que

demonstrem copocidode operacional na execuçdo de

serviços similores de complexidade tecnológicø e

operocional equivolente ou superior, bem como

documentos comprobatórios emitidos no forma do 5 3e

do ort. 88 desta Lei; [omissis]

9 7e A exlgêncla de atestados será restrita às pørcelas

de molor relevâncla ou valor significativo do obieto da

llcltøção, øsslm consídemdøs os que tenham valor
indlvldual ígual ou superlor a 4% (quotro por cento) do

vølor total estimado da contrdtdção.

Ç 2e Obseruado o disposto no coput e no I 7e deste

ørtigo, será admitlda a exlgênciø de atestados com
quontidades mlnîmas de até 50% (cinquento por cento)
das parceløs de que trata o referido parágrafo, vedadas

Iimitøções de tempo e de locøls específicos relativos dos

o t e sto dos," I s rtÍos nossos].

Com efeito, doravante, os parâmetros técnicos normativos para aferição das parcelas de maior relevância

e valor significativo, a serern exigidas para fins de qualificação técnica em licitações, deverão observar os percentuais

objetivamente fixados em texto legal. Dito de outra forma, qualquer exigência que venha extrapolar ou não

corresponder a tais parâmetros, invariavelmente, incorrerá em ilegalidade e significará ofensa tanto ao caráter

competitivo do certame quanto aos demais princlpios norteadores da Administração (isonomia, razoabilidade,

proporciona lidade, dentre outros).

É notório que os serviços de execução de operação e manutenção de aterro, no caso "Lixão" que caracteriza

apenas tão somente a movimentação de máquinas, sem a inclusão de serviços sanitários e estruturas de contenção

do O chorume - líquido escuro gerado pela decomposição da matéria orgânica e que pode causar poluição ambiental

- possuem especificaçöes e normas técnicas de referência diferentes e constituem-se em etapas distintas e separadas

da tratamento dos resíduos, caso não pretendido nesse projeto básico. Repetindo-se, tão somente movimentos de

terra e do lixo para cobertura do mesmo.

Então, conforme se depreende da justificativa apresentada pela própria Administração no Termo de

Referência do Edital, o objeto em licitação, em sua grande parte, refere-se a serviÇos comuns, sem maiores

complexidades ou dificuldades sob o prisma técnico. Dessa forma, as exigências de capacitação para habilitação

técnica das empresas participantes devem guardar relação de razoabilidade e proporcionalidade com a natureza e

espécie dos seruiços a serem executados na obra.

Não se vislumbra, portanto, qualquer justa e pertinente justificativa para que o item de "3.6.1.1 (05)

MANUTENçÃO OO ATERRO COM TRATOR DE ESTETRAS OU ESCAVADETRA HrDRÁULICO COM OPERADOR 2OOH/MÊS"

RENAN ^¡¡inana 
¡la fnrmr
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do edital seja entendido e enquadrado como integrante das parcelas de maior relevância e valor significativo do objeto
do presente edital; até porque inexiste no edital, de modo explícito ou implícito, a apresentação de quaisquer
motivaçöes nesse sentido.

Esta exigência está a contrariar a lei aplicável ao caso e, além de ilegal, constitui previsão irrazoável,

desproporcional, como também caracteriza explícito e injusto cerceamento ao direito de ampla participaçäo e de
isonomia entre os licitantes; além de, em tese, caracterizar eventual direcionamento da licitação em curso. Conforme
preconiza Joel de Menezes Niebuhr, "o princípio da competividade é fundamental para a licitação e ele repercute
mais fortemente na fase de habilitação" , razão pela qual aquele princípio "é vulnerado sempre que o instrumento
convocatório contiver exigências inúteis, desnecessárias, irrelevantes ou impertinentes, tomando como parâmetro
as especificações do objeto licitado". Se em tais circunstâncias o instrumento convocatório já incorreria em violação
aos princípios da competitividade eficiência e isonomia.

Há, portanto, que se corrigir o dito edital neste ponto específico, retirando-se a exigência de comprovação
de experiência anterior relacionados ao serviço de "MANUTENçÃO DO ATERRO COM TRATOR DE ESTEIRAS OU

ESCAVADEIRA HIDRÁULICO COM OPERADOR 2OOH/MÊS", que inclusive destoa do É apregoado no TERMO DE

REFERÊNCIA NO PROJETO BÁSICO.

3) DA CONCLUSÃO E DOS PEDIDOS Ante todo ao exposto, REQUER-SE à Vossa Senhoria que:

t- Seja a presente impugnação recebida de forma eletrônica, por intermédio encaminhamento por e-mail
para a caixa postal (e-mail) licitacao@saogoncalodoamarante.ce.gov.br e respondida para a caixa postal

(e-mail);

Seja a presente impugnação admitida e conhecida, pois tempestiva, nos termos da cláusula 2.7. do Edital;

como também por restar atendido o requisito de legitimidade, consoante arT. 24 do Decreto n.e

LO.024/2019;

Seja apreciado o mérito da presente impugnação, com o auxílio dos responsáveis técnicos pela elaboração

do presente edital, bem como pelo responsável maior, no prazo de até dois dias úteis, contado da data de

recebimento.;

Seja, ao final, com base nos fundamentos apresentados, julgada totalmente procedente e acolhida a

presente impugnação, e, consequentemente, retificando-se o EDITAL CONCORRÊNCIA N". 009.2023 - CP,

com vistas a expurgar a exigência de contar nos atestados de capacidade técnica operacional e profissional

o termo do item 3,6.1.1 "(05) MANUTENçÄO DO ATERRO COM TRATOR DE ESTETRAS OU ESCAVADETRA

HIDRÁUuCo CoM OPERADOR 2OOH/MÊS", para fins de qualificação técnica, o serviço de operação e

manutenção de aterro, haja vista näo caracterizar-se por um serviço técnico de engenharia sanitária, tão
somente o manuseio de máquinas para um "lixão" como descrito no próprio projeto básico, porque tal
serviço não perfaz ou integra parcela de maior relevância, incorrendo em exigência ilegal que restr¡nge e

frustra o caráter competitivo do certame e, portanto, consoante inteligência do art. art, 3e, $ 1e, da Lei n,e

8.666/L993, bem como da novíssima Lei Geral de Licitaçöes em seu art. 9e, inciso l, alinea "a". Nestes

Termos, Pede Deferimento.

il-

ilr-

4l Do pedido

Diante com os fundamentos de ordem fática e jurídico, ora apresentados, a impugnante, tendo a fé no bom
senso e saber jurídico do D. Presidente, requer que seja desconsiderado o item 3.6.1.1 referente a parcela de
relevância, "(05) MANUTENçÃO DO ATERRO COM TRATOR DE ESTEIRAS OU ESCAVADETRA H|DRÁULICO COM
OPERADOR 2OOH/MÊS", cujo valor é insignificante frente à estimativa global da obra, de apenas 6,25% (seis vírgula

DtrNI A NI
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vinte e c¡nco porcento), que se caso fosse a MANUTENçÃO E OPERAçÃO of ATERRO SANITÁRIO, passaria em muito o

valor em questão, tendo a referida a parcela valor ínfimo frente ao valor do futuro contrato, portanto, não pode servir

como requisito de qualificação técnica, restringindo a competitividade do certame e em desacordo com a legislação

vigente, doutrina e jurisprudência;

Não sendo acatados os pedidos acima formulados, REQUER que se digne V. Exa. a fazer remessa do presente

Recurso à autoridade que lhe for imediatamente superior, afim de que a mesma o aprecie, como de direito.

Sobral -CE,27 de dezembro de2023

M¡[[enium
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MIIIENIUM SERVICOS EIREII

Pelo presente instrumento part¡cular da empre$a individual de responsabilidade limitada o

senhor RENAN CIAUDINO MELO, brasileiro, nâtural de Crateús, Estado do Ceará, soltelro,
nascido ern 29/04/t989, empresário, portador da Cédula de ldentidade RG

N'200S01Û185412-SSP-CE, e CFF N" ö27.764.853-O1, domiciliado na Rua Orgendina Gomes,

1204, Renato Parente, Sobral, Ceará, 62.033-065, litular da MILLENIUM SERVICOS ÊlRËLl,

com sede a AvenidaJohn Sanford, n" 2297, bairro Cidade Dr. José Euclides Ferreira Gomes

Júnior, Sobral-CË, ÇËP n"62.031-305, Município de Sobral, Estado do Ceará, cönst¡tuídä nä

JUCEC em 3L/IA/2OL6, sob o NIRE N" 23600093459, inscrita no CNPJ N" 11.952'190/0001-
63, RESOLVE, proceder á alteração ao seu ato constitutivo e fazer nos terrnos das seguintes

cláusulas e condições:

cLÁUSU!ËA.pRtMEtRA: O capital social passar a ser R$ 60o"00CI,00 (Seiscentos Mil Reais)

dividido em quotas de valor nominal R$ 1,O0 (Hum Real), integralizadas, em moeda

corrente e legal do pafs, pelo titular, da seguinte forma:
Renan claudino Melo""""' """"""R$ 5oo"oo0'00

Face às alteraçães acima, o Contrato Social passa a ser consolidado da seguinte forma:

CoNSOUDAçÃO DO CONTRATO SOCIAI ÞA MILLENIUM SERVICOS ElREtl

Pelo presente instrumento particular e na melhor forma de direito:

1. RENAN C|AUDINO MELO, brasileiro, natural de Ërateús, Estado do Ceará, solteiro,
nascido em ?;9i@.1L989, empresário, portador da Cédsla de ldentldade fi6
N'2005010[8S412-SSP-CË, e CPF N" A27.764.553-O1, domiciliado na Rua Orgendina
Gomes, 1104, Renato Parente, Sobral, Ceará, 62.033'065.

çtÁUpUt"A PRIMËIRA: A ssciedade gira sob o nomê MIILENIUM SERVICOS ElREll e nome
de fantasia MlttENlUM, tem sede a Avenida John Sanford, n" 2297, bairro Cidade Dr, José

Euclldes Ferreira Gomes Júnlor, Sobral*CE, CEF n'62.O31-305, Munlcfplo de Sobral, Estado
do Ceará.

AvJoñh sãnlord, 22,97- Sobr¡l-glì - cEP: 62.O31-305

FONå; (88) 31tl-3213 / Ë MÄlt.; mlllenìumca@hotmail.com
çNPli 1L.9s2,19O/0O01-li3

Juntâ Cometc¡ãl do ËstÁdo do Caará
Cortif¡co rBg¡Ètro Ëob o n'5507250 ørð281121?.02Ð da Emptoea MILLENIUM SERVICOS ElRELl, NirÉ 23600093459 ê protocolo 201614114 '
11t1Zl2t2O, Autôñt¡cnçáôi F3¡tÞDll9B26?9É4SD638S95CCEË4D7C282711923. Lcnlra Ca¡doso do Aloncar Somln6 - Sacretá¡lâ-Gè¡sl. Pârs
v€lldar o6te dÕöumonto, acê6Bs htfpi/,lwwwjuæc.æ.gov.br c infotne no do proìocolo ?0,1167-1114 e û códlgo de ô€gurançâ bzug Esta ÇóÞ¡a lÕi

6ut6nticâdå dig¡tålrüónte c ass¡ntrda 6m 29i12/¿0?o por Lonir6 C€rdoso dd Al€ncår Soraihe * sâmtária-Geml. 
),_11,,,,, ,, Dág, 3/10
.g:-¿*.
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cmUSUf¡ SEAVHPê:0 capital social é de R$ 600.000,00 (Seiscentos Mil Reais) dividido em
quot¿ts de valor nominal R$ L,00 {Hurn Real), integralizadas, em rnoeda corrente e legal do
país, pelo titular, da seguinte forma: ¡

Renan Çlaudino Me1o,....",", ...,.......,RS 600.000,00

c[åUSutA TËRCF|FA;o objeto da sociedade será:

4L,2Q-4-OA - Çnnstrução de edifícios
01"61-0-99 - Atividades de apoio à agricultura não especificadas anteriormente
08.99-l-99 - Extração de outros minerais não-metálicos não especificados anteriormente
79.21-7-OO - Fabricação de produtos do refino de petróleo
23.30-3-01 - Fabricaçäo de estruturas pré-moldadas de concreto ärmado, em série e sob
encomenda
23.99-1-99 - Fabricação de outros produtos de minerais näo-rnetálicos não especificados
anteriormente
25,L2-8-00 - Fabricação de esquadrias de metal
25"39-0-01 - Serviços de usinagem, tornearia e solda
36.00-6-01 - Captação, tratamento e distribuição de água
36.00-6-02 - Distribuiçäo de água por caminhões
37.01-1,-00 - Gestão de redes de esgoto
37.02-9-00 - Atívidades relacionadas a esgoto, exceto ã gestäo de redes
38.1.L-4-CI0 - Csfeta de resíduos näo-perigosos
38.L2-2-0O - Coleta de resíduos perigosos
42.11-1-01 - Construção de rodovias e ferrovias
42.11-L-02 - Pintura para sinalização em pistas rodoviárias e aeroportos
42.L7-A-AA - Construção de obras de arte especiais
42.13-8-00 - Obras de urbanização - ruas, präças e calçadas
42.2L-9-0L - Construção de baragens e represas para geração de energia elétrica
42.71.g-O2 - Construçäo de estaçöes e redes de distribuição de energia elétrica
42.22-7-A7 - Consftução de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e
construções correlatas, exceto obras de irigação
42,22-7-O2 - Obras de irrigaçäo
42.91-0-00 - Obras portuárias, marítimas e fluvíais
42.99-5-01 - Construção de instalações esportivas e recreativas
42.99-5-99 - Outras obras de engenharia civil não especificadas anteriormente

Av Jo(h Sanford, 2?97- SDhrill.{:Ë - CÉt¡r 62.O31"3OS
fONEì (88) 3111"1213 I Ë-M1lll.; mlllcn¡urnce@hotñr¡l.qÞm

CNPJ: 1J.952.190/0001-63

Junt8 Çoílêrc¡dl dÞ ËslðdÕ do t6årá
Ger'ì¡ti6o registrÕ çob ó nq 5507250 Ên 28í12,2020 dã Empre$ã MILLENIUM SËR.VlcoS ElREl,.t, Nlre 236oo0s34ti9 û protoêoto z01rj741.t.t "
1 1112121120. Aulënt¡cåçåo: F34ÐÞ1 1Þ82ts79849D6:lF895CCEEAD?C?F-271 1933. Lðô¡ro Qardosû ds Aloncírr Ëeralnr - Sor:rctdr¡rì-Gerât. pârF
val¡dðr €6to doõum6nlö, âÇoseo hllp://r¡,iwwiucðo.c¿.gov,br e ùrforme n0 do protocolo 201167,111-4 e o côdigo da seç¡urarrça bzug EBta Çépia lûi
autont¡mdadigita|monlEea6s¡nadaat¡2ã11212lÙ2öporLenirÉCdrdosodeAlÊn0årSeraine-.Ser,rcJ.áriá-Gerã1, 

.,,,.;...., pás.4/1û
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43.1.1*8-01 - Þemolição de edificios e outrãs estruturäs
43.1?-6-00 * Perfurações e sondagens
43.13-4-00 - Obras de terraplenägem I

43.19-3-00 * Serviços de preparação do terreno não especificados ðnter¡ormente
43.21"-5-00 - lnstãlação e manutenção elétrica
43.22-3-01 - lnstalações hidráulicas, sanitárias e de gás

43.22-3-0¿ - lnstalação e manutenção de sistemas centrais de ar condícionado, de
ventilação e refrigeração
+3^29-L-O4 - Montagem e instalaçäo de sistemas e equipamentos de iluminação e
sinalização em vias públicas, portos e ãÊroportos
43"29-1-99 - Outras obras de instalações em crnstruções não especificadas anterÌormente
43.30-4-01 - lmpermeabilizaçäo em obras de engenharia civil
43.30-4-99 - Outras obras de acabamento da construçäo
43.91.-6-00 - Obras de fundações
43.99-1-03 ^ Obras de alvenaria
43,99-1-05 - Perfuração e construçäo de poços de água

43.99-1-99 - Serviços especializados para construçäo não especificados anteriormente
49.21-3-01 - Transporte rodoviário coletivo de passageiros, corn itinerário fixo, municipal
49.22-L-01- Transporte rodoviárío coletivo de passageiros, com itinerário fixo,
intermunicipal, exceto em região metropolitana
4E.22-L-A2 - Transporte rodoviário coletivo de passageiros, com itinerário fixo,
interestadual
49.23-0-02 - Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista
49.24-8-00 - Transporte escolar
49.29-9-ü1- - Transporte rodoviário coletivo de passageirosn sob regime de fretamento,
municipal
49.29-9-CI2 - Transporte rodoviário coletivo de passageiros, sob regime de fretamento,
intermunicipal, interestaduaf e internacinnal
4S.29-9-99 - Outros transportÊs rodoviários de passageiros näo especificados
anteriormente
71..11-1-00 - Serviços de arquitetura
71.12-CI-00 * Serviços de engenharia
71.19-7-01 - Serviços de cârtografia, topografia e geodésia
71.19-7-03 - Serviços de desenho técnico relacionados à arquitetura e engenharia
74.90-1-02 - Escafandria e rnergulho

Avlorrlr S¿nlord, ?297- Sohral-f,F ^ CEfil 62.03X"305
FoNE; (S$) 3f 11"3¿1¡ / E"MAlLl míllÊniumccOhatmail.com

CNPJr I 1.9i2. 1!t0/00o1-6Ì

Juntâ CÕrn€rÇial dõ E6'tedo do Ceârá
Crrtiflùo reg¡stro sob Ò nã 5507250 èrï. 2A112/2O2A dâ ÊmpreBa M|LLENlt.lM SERVICOS EIRËLI. Nir6 23600093459 e protoÕolo 20167,t114 -
1111212û20, Autenliaação: FA4DDll9Ë2679H49p638895C688ÀQ7Ê?Ë.2U11923. Lânr¡ã CsnJoso rjo AlcnËr$r¡eine * seuqtú¡ia"Gêr¡rt. Fârn
validf,r este docunlrnlo, açoêÈo http:/¡¡/ww.juccc.co.gov.br e infornrs n" dÕ protçcolo 2Q1167.4114 c o côdigo d6 Êeguiança bzug ËÉìå oópic loì
aulcnlicads dígitôlrnonte e assinodo oft1 2gl12l202l pot Lenira Câÿdoso de Al6ncar Soraine - SatrÈlåris-GGml. 
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77.11-O-0O * Locação de automóveis sem condutor
7?.L9-5-99 - Locação de outros rneios de transporte näo específicados anteriormente, sem

condutor ¡

??.31-4-00 - Aluguel de rnáquinas e equipamÊntos agrícolas sem operador
77.32-2-OL - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto

andaimes
77.32-2-02 - Aluguel de andaimes
77.33-1-00 - Aluguel de máquinas e equipamentos para escritorios
77.39-0-ug - Aluguel de palcos, coherturas e ouftäs estruturas de uso temporårio, exceto

andaimes
77.39-0-gg - Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não

especificados anteriormente, sem operador
78.30-2-00 - Fornecimento e gestão de recursos humanos para terceíros
81.11-7-00 - Serviços combinados pâra apoio a edifícios, exceto condomínios predíais

81".21-4-00 - Limpeza ern prédios e em dtlmicílios
S1.29-O-CI0 - Atividades de limpeza não especificadas anteriormentÊ
81.30-3-00 - Atividad es paisagísticas

82.30-0-01 - Serviços de organizaçãc¡ de feiras, congressos, exposiçôes e festas

çLåUSULA qllå!3JA: A sociedade iniciou suas atividades em 03/05/2010 e seu prazo de

duraçäo é indeterminado;

CIÁUSUI-A QUINTA! A administração da empresa caberá ao seu titular já qualificado acima,

com os poderes e atribuições de representaçäo ativa e passiva, judicial e extrajudicial,

podendo praticar todos os atos compreendidos no objeto.

ClÄUSUn SfXfn: Ao termino de cada exercício social, em 31 de dezembro, proceder-se-á

a elaboração do inventario, do halanço patr¡monial e do balanço de resultado econômico.

C\ÁUSUI¿_lifu!¡¿ltt A empresa poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou ouilâ

dependência, mediante ato de alteraçäo do ato constitutivo"

Ctß,l+SUtA,. OITA,VA! O titular da empresa declara, sob penas da lei, de que não está

impedido de exercer a administração da empresa, por lei especial, ou em virtude de

condenaçäo criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que

temporariamente, o acesso a cärgos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação,

Aÿ Joñh Sanford, ?297- Sobml-CÉ * cfP: 62.031-31.15

rON[.i (881 31f f -3113,/ Ë-Ml!ll: mrlleñlumco@hotfÕûll,tom
cNP,i 11.9s¡.¡90/0001-63

JuñtF Cornorcia¡ dp Ëotado do tlearå
c.êntltco rôq¡sfrû sob Õ nu 5501f2$0 nrn 28/l?/2020 da Emprosa MILLENIIJM SËRVICIOS ElRELl. Nlre 236i¡o093459 e pr$toêölo 2O1674f 14 "

11t'tzno.?A" Autêntic¿çàor F34DÞ1 19El2679E49D63E}895CCË.84D7C2E2711923. L6ni¡a Càrdoso da Alåncar Sa¡o¡n6 ' SÈø6tdriã-Gárí¡1. Prìrá
validar pË1ê docunìoñto. acasso http:/lwww.iuceû,cs,!¡ov.lxr s inforûrd n" do ÈtÌotoçok) 2Q1167"4111t o tádigo de eeguratrça bzug ËÊtä cópia loi
*ulontiçåda digitôlmentö e assinudø arñ zgl12l2o2o por LÈnira ÇôrdoFo do Alcrnoâr sèrainó * særåtáriâ-Gà61- 

,1.. , 
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peitä ou suborno, concussão, peculato, ou cÕntra a economia popular. contra o sistema

financeiro nacional, contra norrnas de defesa da concorrência, conträ as relações de

consumo, fé publica, ou a propriedade. Ì

CfÁUlU$ nOf,¡,* 0 titular da empresa declara, sob as penas da lei, que não figura como

titular de nenhume outra empresâ individual de responsabílidade limitada.

Ct ÅUSU]¡ OÉClfU¡: Fica eleitcl o foro de Sobral - CE para exercÍcir¡ e o cumprímento dos
direitos e o resulta ntes deste instrumento.

5ob 2020.

no Melo
a27.7 53-01

10 ed zemÐe

n

Av lônh srnfórd, 2297- sobrãl-C6 - CfP: 62.O31-305
tONE! {E8} 3111-32t 3 / E-MÂl[: m¡llènlumce@hotm¡il.çom

CNFJ; 11.952.190/0001"63

JuntÈ Cornör€¡al d<: Eôlado do Ccárå
Calllnco ¡ogistrc snh Õ na S5O7250 em 2al1?l2020 cla EmproBâ MILLENIUM SeRUCOS ElRELl, Nlro 23600093458 c protocolo 201674114 -
11f1?12020, Autðnticâçeoi Fð4DD11982679Ë¿r9O638895CËEËAÞ?CZE?711923, Lrnlrå ÇsrdoÈo dÇ.qbnrar ScrÐlnà - 5êcrctá¡iû-Gârål^ Påra
vâlldar6Êt6 dor{monto, Ec€Èso http:lAM¡/w.lucco.c€.gov.br a lnformË nc do protocolo ?Ð1167.4'114 é o sódlgo dè tegurançå bzug EÈtã cópla 10ì

Éutoritìoada dìgitolmônto e a6sindd6 am 29\AZQ2Q por L€nirô Canioso de Àhncâr S6råìne - S€øatári6-GarBl.
.:L,-..,t' Þás. ?/lo
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JUNTA TOMËRCIAL DO ESTADO DO CËARÁ
Registro Ðigital

Ðocumento Principal

ldentificaçåo do(s) Assinante(s)
CFF Nome

027.764.853-01 RENAN ÇLAUDINO MELO

Págtna I de 1

Junte Comorcial do Ëntedo do Ê¡ará
Cahlflco rcglÊtnr tob o no 5507?50 am 2811212O2Q da Emprcra MILLENIUM SËRVICOS EIRËLI, Nírc ?3600993459 c ÞretoËolo:016¡d114 -
11112t?.02A. AutÈnücaçåo: FS¡iÞD1198207SË4gftôõBBS5ÇCËË4n7C2827119?3. Lcníra Cardorso dè Àlencár Sorslno - S6orelr¡r¡a-Goral. Pf,râ
valldÊres1o docrJftìento, åceslc hltp:/ ¡ô¡vw,iucÊç,çc.goÿ.bl e lnforme n" do pÿotocolo 2gl1âT,4114 c o códlgo de sEgurangá þzug Esta oôplå fo¡
Rutônlloådä dig¡lãknBnln r ôsslnada em äÐ/1?i?02U ptr Lônlrå üârdoôo dâ Alencâr S6r6lne * SBcrêlår¡å-Gåral"

**4u¿- PáP 8r1o

^

ldentificaçäo do Processo

Número do Frotpcolo Númer¡r do Proces$o Módulo lntegrador Data

't"tl12t202a201167.411..4 cEN20ã'12ô1497

n
H



Sistema Nacìonai de Reqrstnr de Empresas lvlerçanlíl - SlÌ{RËM
6r:vernn rio [staclo cfo Ceara
Secret¿rìa de Ést¿cJr: tJa ta¿enda do Ëstadr: do Ceará
Junta Corrrerci¿l do b.slado clo Ceará

TERMO DE AUTENTTCAÇÃO - RËG|STRO DtctTAL
Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa MILLËNIUM SÊRVICOS ElRELl, de N¡RH
2360009345-8 e protoÇolado sob o número 2û1167,411-4 em 1111212A20, encontra-se reglstraclo na Junta
0ornercial sob o número 550?25ü, em 2811212020. Q ato foi deferido eletrônicamente pelo examinador
José Geovany Pinto Pinheiro.
Certifìca o registm, s Secrelária-Geral, Lenira Çardoso de Alencar Seraine. Para sua validaçáo, deverá ser
acessado o sitio elelrônlco do Fonel de Serviços 1 Validar Þoôumentos (http://
podalsarvicosjucec,ce,gov.brlPortal/pages/imãgemProcosso/viaUnica.jsf) e ínformar o húmêrÕ de
protocolo e chave de segurança.

de Processo

Documento Principal

Aseinante(s)
ÇPF Nome

.764.853-01 RENAN çLAUDINO MELO

Forlaleza. Segunda-leira, 28 de Dezembro de 2020

Þocumento assinado €letroniråmêntê por José Geovany Pinto Pinhoiro, Serv¡dor(a)
Público(a), em2811212920, às 13:59 conforme horário oficial de Brasflia"

A autencidade deçse documento pode ser ÇonfÊrida no EoftaljlÊ¿"åçIylç_es_d_q-tuç-ac
informando o número do protocolo 20/167,411-4.

Página 1 de 1

Junta Cöm€rc¡al do Ëstado do tlearú
Cort¡fico re0i6tro söb Õ nÞ 5507250 em 28112f2029 da Ernprasa MIILENIUM SERVTCOS ËlRËLl, Ntre 23600093¿59 ê próroÊolo 2016741t4 -
1"111212(12A. Àutonlir:âçá1ö: F34OD11Ð82679Ë49D63B895CCEEAÞ7CÏË?71'1923" Lcnir¿ Carrloso do Al¡nc¿¡r Sêraine.- SÞcrötáriå"Gerat. Pflrír
validar eslÈ dt cumento" acesse hltpi//wwwJucec.ce.gov.br e lnforme nù do protocole 201167.4114 e o código de åegurançã b?ug Ë.stã çopiä foi
åulanlicada digitalmante e assinsda em 29l122OZü por Lonira Ç€rdoso de Alencar Seraino - Sèõrêtáris-Gêrâ1.

....-ii'.;¡.;*- pá$. 9/10
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Aseinante(s)
cpF Nomo
027.764.853-01 R.ËNAN CLAUDI MELO
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JUNTA COMËRCIAL DO ESTADO ÞO CFARÁ
Rngistro Digital

0 ato foi defÈrido e assinado dlgitâlmÊnte por

ldentificação do(s) Assinante(s)

CPF Nome

LËNIRA CARDOSO DE ALENCAR SERAINË236.117.073-98

Fortaleza. Segunda-feira, ?8 de Þezemhro de 2020

Juntå CÕmsrciål do Ëstado do Ë€ârã
cêrtillÈo roglalro sob $ nñ 550725f1 âñ 2AryA2O20 da EnìprÈsa MILLENIUM SERVICOS EIRËLI, Nlre 236000S345S e prolocolo 201$741f 4 -

1111212Q28, Autônl¡csgåo: F34DÞ11ËB267SE4Snft3B895çÇËËAÞ?C282711$2i1. Lènira cnrdoso de Àler¡car SêrDiôe - Sðç¡etåria-Gerul. Perä
vðlldar este documento, åresse htlÞ:/lwrrriv.lucêc,cø.gov.brs inlorrhe no do tr¡rotqcolo 20/16?.41,l-4 e Þ cfuigo de sogurengå bzug Estå cóplä fo¡

ñ
,$

âutentieåda digilalmente a aselnada om 29112/2A20 por Lcnirå Çsrdo{io de dk¡ncur Seraìn€ - SåcrÉtåtia-Gsrå|.
,ju,.., '' pás. 1o/1oË'.=!r-a:rË'..*



t t"

a 6 3

coMpRovANTE DE |NSCR|çÃO E DE SIrUAçÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

03/05/201 0
NÜIVERO DE INSCRIçAO

I I .952.1 90/0001 -63
MATRIZ

ffi
REPÚBL¡CA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

DE FANTASIA)

MILLENIUM
PORTE

DEMAIS

E PRINCIPAL

41.20-4-00 - Construção de edifícios

0l .61-0.99 - Atividades de apoio à agricultura não especificadas anteriormente
08.99-'l-99 - Extraçåo de outros minerais não-metálicos não especificados anteriormente
19.21-7-00 - Fabricação de produtos do refino de petróleo
23.30-3-01 - Fabricaçäo de estruturas pré.moldadas de concreto armado, em série e sob encomenda
23.99-1-99 - Fabricaçäo de outros produtos de minerais não-metálicos näo especificados anter¡ormente
25.1 2-8-00 - Fabricação de esquadrias de metal
25,39-0-01 - Serv¡ços de usinagem, tornearia e solda (Dispensada *)

36.00-6-01 - Captação, tratamento e distribuição de água
36.00.6.02 - Distribuição de água por caminhões
37.01-1-00 - Gestão de redes de esgoto
37.02-9-00 - Atividades relacionadas a esgoto, exceto a gestão de redes
38,11.4.00 - Coleta de resíduos não-perigosos
38.'|.2-2-00 - Coleta de resíduos perigosos
42,11-1-01 - Construção de rodovias e ferrovias
42.11-'l-O2 - P¡ntura para sinalização em p¡stas rodoviárias e aeroportos
42.12-0-00 - Construção de obras de arte especiais
42.13-8-00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas
42,2'l-9-01 - Gonstrução de barragens e represas para geração de energia elétrica
42,21-9-02 - Construçáo de estações e redes de distribuiçâo de energia elétrica
42.22-7-01 - Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções correlatas, exceto obras de
irrigação

DA NATUREZA

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

AV JOHN SANFORD
NUMERO

2297
COMPLEMENTO

CEP

62.031-305
BAIRRO/DISTRITO

CIDADE DOUTOR JOSE EUCLIDES
FERREIRA GOM

t\/tuNlclPlo

SOBRAL

ENDEREço ELETRÔNIco

MTLLENIUMCE@HOTMAIL.COM
TELEFONE

(88) 31 r r -321 3

ENTE

CAOASTRAL

ATIVA
DATA DA SITUAçAO CADASTRAL

03/05r201 0

MOTIVO DE

DATA DA SITUAÇAO ESPECIAL

MILLENIUM SERVICOS LTDA
EMPRESARIAL

UF

CE

ESPECIAL

Aprovado pela lnstrução Normativa RFB no 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 2811112023 às 10:27:37 (data e hora de Brasília). Pâgina:114



c
t--

f¿'

t.

6l,l

coMpRovANTE DE ruscnrçno e oe srrulçÃo
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA -_
03/05/2010

NUIVERO DE INSCRIÇAO

I 1.952.1 90/0001.63
MATRIZ

# REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA

NOME EMPRESARIAL

MILLENIUM SERVICOS LTDA

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

NUMERO

2297
COIUPLEIUENTO

AV JOHN SANFORD

CEP

62.031-305
BAIRRO/DISTRITO

CIDADE DOUTOR JOSE EUCLIDES
FERREIRA GOM

MUNICIPIO

SOBRAL

ENDEREÇO ELETRONICO

MTLLENIUMCE@HOTMAIL.COM
TELEFONE

(88) 3111-32r3

FEDERATIVO (EFR)

IVoTIVo DE SITUAçÃo CADASTRAL

DADES CAS

42.22-7-02 - Obras de irrigação
42.9'l-0-00 - Obras portuár¡as, marítimas e fluviais
42,99-5.01 - Construção de instalações esportivas e recreativas
42,99-5-99 - Outras obras de engenharia civil não espec¡f¡cadas anter¡ormente
43,1'l-8-01 - Demolição de edifícios e outras estruturas
43.1 2-6-00 - Perfurações e sondagens
43.1 3-4-00 - Obras de terraplenagem
43.1 9-3-00 - Serv¡ços de preparação do terreno não especificados anteriormente
43.21-5-00 - lnstalação e manutenção elétrica
43.22-3-01 ' lnstalações hidráulicas, sanitá¡ias e de gás
43,22-3-02 - lnstalaçäo e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilaçäo e refrigeraçåo
43.29-1-04 - Montagem e instatação de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização em vias públicas, portos e
aeroportos
43.29-1-99 - Outras obras de instalações em construções não especificadas anteriormente
43.30-4-01 - lmpermeabilização em obras de engenharia civil
43.30-4.99 - Outras obras de acabamento da construção
43.91-6.00 - Obras de fundações
43.99-l-03 - Obras de alvenaria
43,99-l-05 - Perfuração e construção de poços de água
43,99-1.99 - Serviços especializados para construção não especificados anter¡ormente
49.21-3-01- Transporte rodoviário coletivo de passageiros, com itinerário fixo, municipal

UF

CE

ATIVA 03/05/201 0
CADASTRAL

ESPECIAL

Aprovado pela lnstrução Normativa RFB no 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 2811112023 às 10:27:37 (data e hora de Brasília). Pâgina:214
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coMpRovANTE DE |NSCR|çÃO E DE SIrUAçÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTUR

03/05/2010
NUIVERO DE INSCRIÇAO

fl.952.1 90/0001-63
MATR¡Z

ffi
REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

NOME EMPRESARIAL

MILLENIUM SERVICOS LTDA

E DA

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

¡/lERO

2297
COIVPLEMENTO

CEP

62.031.305
rvruNtclPlo
SOBRAL

UF

CE

ENDEREçO ELETRONICO

MTLLENIUMCE@HOTMAIL.COM
TELEFONE

(88) 311r-32r3

(EFR)

DATA DA SITUAÇAO CADASTRAL

03/05/201 0

DATA DA SITUAÇAO ESPECIAL

49.22-'l-01 - Transporte rodoviário coletivo de passageiros, com itinerário fixo, intermunicipal, exceto em região
metropolitana
49.22-1-02. Transporte rodoviário coletivo de passageiros, com itinerário fixo, ¡nterestadual
49,23-0-02 - Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motor¡sta
49,24-8-00 - Transporte escolar
49,29.9.01 - Transporte rodoviário coletivo de passageiros, sob regime de fretamento, municipal
49.29-9-02 - Transporte rodoviário coletivo de passageiros, sob regime de fretamento, intermunicipal, ¡nterestadual e
internacional
49.29-9-99 - Outros transportes rodoviários de passageiros não especificados anteriormente
71.11-1-00 - Serviços de arquitetura (Dispensada *)

71.12-0-00 - Serviços de engenharia (Dispensada t)

71,'19-7-01 - Serviços de cartografia, topografia e geodésia (Dispensada *)

71.1 9-7-03 - Serviços de desenho técnico relacionados à arquitetura e engenharia (Dispensada *)

7 4,90-1 -02 - Escafandria e mergulho
77.11-0-00 - Locaçäo de automóveis sem condutor
77.1 9-5-99 - Locação de outros meios de transporte näo especificados anteriormente, sem condutor
77,31-4-00 - Aluguel de máquinas e equipamentos agrícolas sem operador
77,32-2-01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operadoç exceto andaimes
77.32-2-02 -AIuguel de andaimes
77.33-1-00 - Aluguel de máquinas e equipamentos para escritórios (Dispensada *)

77.39-0.03 -Aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário, exceto andaimes
77.39-0-99 - Aluguet de outras máquinas e equ¡pamentos comerciais e industriais não especificados anterio¡mente, sem
operador

E DESCRI DAS ATIVIDADES

AV JOHN SANFORD

CIDADE DOUTOR JOSE EUCLIDES
FERRE]RA GOM

CADASTRAL

ATIVA

Aprovado pela lnstrução Normativa RFB no 2.119, de 06 de dezembro de2022.

Emitido no dia 28/ll12023 às 10:.27:.37 (data e hora de Brasflia). Pâgina:314
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A DE ABERTURA

03/05/201 0COMPROVANTE DE
CADASTRAL

OEDE
11.952.1 90r0001-63
MATRIZ

# REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRAS¡L

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

EMPRESARIAL

MILLENIUM SERVICOS LTDA

CAS

78.30-2.00 - Fornecimento e gestão de recursos humanos para terceiros
81.11-7-00 - Serviços combinados para apoio a edifícios, exceto condomínios prediais
81.21.4-00 - Limpeza em prédios e em domicflios
81.29-0-00 - Atividades de limpeza não especificadas anteriormente
81.30-3-00 - Atividades paisagísticas
82,30-O-Ol - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas (Dispensada *)

E DA

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

AV JOHN SANFORD
NUMERO

2297
COIVPLEI\¡ENTO

CEP

62.031 -305
BAIRRO/DISTRITO

CIDADE DOUTOR JOSE EUCLIDES
FERREIRA GOM

MUNICIPIO

SOBRAL

ENDEREçO

MTLLENTUMCE@HOTMAIL.COM
TELEFONE

(88) 3111-32{3

ATIVA
DATA DA SITUAÇÄO CADASTRAL

03/051201 0

IVOTIVO

UF

CE

(EFR)

ESPECIAL ESPECIAL

(.) A dispensa de alvarás e licenças é direito do empreendedor que atende aos requisÍos consfanfes na Resolução CGSIM no 51, de 11 de
ju'nno cie 2019, ou da legistaião própria encaminhada ao CGS/M pelos entes federativos, não tendo a Receita Federal qualquer

respon sabilid ade q u anto à s afivrdades dispensadas.

Aprovado pela lnstrução Normativa RFB no 2J19, de 06 de dezembro de 2022,

Emitido no dia 2811112023 às 10:27:37 (data e hora de Brasília). Pâgina:414
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Documento assinado com certificado digital em conformidade
com a Medida Provisória no 22OO-2l2ooL. Sua validade poderá

ser confirmada por meio do programa Assinador Serpro.

As orlentações para instalar o Assinador Serpro e realizar a
validação do documento digital estão disponfveis em:
< httpJ/vývw.serpro.gov.br/assinador-digital >, opção Validar
Assinatura.
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